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LEI N' 3.842, DE 25 DE MARÇO 2024

Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público para
manutenção dos serviços de 02 (dois) Assistentes Sociais, sendo I (um) para
Secretária Municipal de Educação e I (um) para Secretária Municipal de

Assistência Social.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são
conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele

,-- sançiona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1o Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 02 (dois) Assistentes Sociais, sendo 1

(um) para Secretaria Municipal de Educação e 1 (um) Secreta (ria Municipal de Assistência Social pelo prazo
de 12 (doze) lreses, podendo ser prorrogado por igual período ou revogado antes do prazo estipulado, por
interesse de uma das partes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por este
município.

Art. 2 A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo seletivo, obedecida à ordem de
classificação.

Art. 3o As contratações dos seryidores se darão nos termos do que dispõe a Lei Municipal no 2.63A de
30 de novembro de 2005 artigos20T a 210, no regime de20 horas semanais, para o cargo de Assistente Social
com remuneração mensal de R$ 1.807,28 (hum mil, oitocentos e sete reais e vinte e oito centavos), bem como
suas atribuições são constantes do Anexo da Lei Municipal n" 1.319 de 30 de dezembro de 1992.

Art. 4 O contrato de que trata o artigo 1o, será de nafureza Administrativa, ficando assegurados ao

'^ contratado os direitos previstos no artigo 2ll da Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005.

Art. 5" As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte unidade
orçamentária:

Projeto Atividade 09.01Secretaria Municipal de Educação e Cultura
09.01 - 12.t22.A208.2.0s6 MANUT SEC EDUCAÇÂO
3. I .90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

Projeto Atividade 05.02Secretaria Municipal de Assistência Social
ç5,02 - 08,122,A202,2.i 18 MANUT SEC DE ASSISTÊNCM
3. I . 90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 25 de março de2024

Municipal


